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100433 RAFAEL BAHIA DOS SANTOS GUIMARÃES RECUSADO

Solicitação de transferência externa não pode 
ser atendida de acordo com o Edital 160/2026:

Transferência externa facultativa: forma de 
ingresso destinada a pessoa que esteja 

vinculada a curso de graduação em outras 
instituições de ensino superior, públicas ou 

privadas, reconhecidas pelo Ministério da 
Educação – MEC e que queira concluir seu 

curso de graduação no Ifes. 

RECUSADO

Solicitação de transferência externa não pode ser atendida 
de acordo com o Edital 160/2026:

Transferência externa facultativa: forma de ingresso 
destinada a pessoa que esteja vinculada a curso de 

graduação em outras instituições de ensino superior, 
públicas ou privadas, reconhecidas pelo Ministério da 
Educação – MEC e que queira concluir seu curso de 

graduação no Ifes. 
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